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Art. 10 Fica concedida renovação de autorização para
realizar retirada e transplante de rim e pâncreas conjugado à equipe de
saúde a seguir identificada:

RIM/PÂNCREAS: 24.05
SÃO PAULO

. I - Nº do SNT: 1 31 02 SP 115

. II - responsável técnico: Paulo César Arroyo Júnior, cirurgião geral,
CRM 76716;

III - membro: Mário Abbud Filho, nefrologista, CRM
49821;

IV - membro: Horácio José Ramalho, nefrologista, CRM
29176;
. V - membro: Pedro Francisco Ferraz de Arruda, urologista, CRM
74516;

VI - membro: Márcio Gatti, urologista, CRM 99696;
VII - membro: Willian José Duca, cirurgião geral, CRM

86900;
. VIII - membro: Renato Ferreira da Silva, cirurgião geral, CRM
63607;

IX - membro: Neymar Elias de Oliveira, intensivista, CRM
91306;

X - membro: Eneida Maria Vieira, anestesiologista, CRM
67907;

XI - membro: Antônio Carlos Pires, endocrinologista, CRM
2 7 6 11 ;
. XII - membro: Maura Cristina Negrelli, pediatra, CRM 74509;

XIII - membro: Arthur Soares Souza Júnior, radiologista,
CRM 22636;

XIV - membro: Eliana Cristina Toledo, imunologista, CRM
52180;
. XV- membro: Francisco Inaldo Mendes da Silva Júnior, infectol-
ogista, CRM 144046;

XVI - membro: Rita de Cássia Martins Alves da Silva,
hepatologista clínica, CRM 63608.

Art. 11 As autorizações e renovações de autorizações
concedidas por meio desta Portaria - para equipes especializadas e
estabelecimentos de saúde - terão validade de quatro anos a contar
desta publicação, em conformidade com o estabelecido nos §§ 4º, 5º,
6º, 7°e 8º do art. 11 do Decreto nº 9.175, de 18 de outubro de
2017.

Art. 12 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.632, DE 11 DE OUTUBRO DE 2018

Indefere a Concessão da Cruzada
Bandeirante São Camilo Assistência
Médico-Social, com sede em São Paulo
(SP).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de
2009 e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das
entidades beneficentes de assistência social, regulamentada pelo
Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de
setembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a
tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do
Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da
Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de
2017, que consolida as Normas sobre os direitos e deveres dos
usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema
Único de Saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 857/2018-
CGCER/DCEBAS/SAS/MS, constante do Processo nº
25000.481072/2017-23, que concluiu pelo não atendimento dos
requisitos constantes da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de
2009, suas alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferida a Concessão do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS), da Cruzada
Bandeirante São Camilo Assistência Médico-Social, CNPJ nº
60.598.448/0001-80, com sede em São Paulo (SP).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta)
dias a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art.
26 da Lei nº 12.101 de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.633, DE 11 DE OUTUBRO DE 2018

Defere a Renovação do CEBAS, da
Associação Beneficente Bom Samaritano,
com sede em Teófilo Otoni (MG).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de
2009 e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das
entidades beneficentes de assistência social, regulamentada pelo
Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de
setembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a
tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do
Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da
Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de
2017, que consolida as normas sobre os direitos e deveres dos
usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema
Único de Saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 859/2018-
CGCER/DCEBAS/SAS/MS, constante do Processo nº
25000.460096/2017-49, que concluiu pelo atendimento dos
requisitos constantes da Lei nº 12.101 de 27 de novembro de
2009, suas alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Renovação do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS), pela
prestação anual de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60%
(sessenta por cento), da Associação Beneficente Bom Samaritano,
CNPJ nº 25.112.574/0001-82, com sede em Teófilo Otoni (MG).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período
de 23 de fevereiro de 2018 a 22 de fevereiro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.634, DE 11 DE OUTUBRO DE 2018

Defere a Renovação do CEBAS, do
Hospital São Judas Tadeu, com sede em
Ferros (MG).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009 e
suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades
beneficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº
8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de
setembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a
tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do
Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria
de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
consolida as normas sobre os direitos e deveres dos usuários da
saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;
e

Considerando o Parecer Técnico nº 860/2018-
CGCER/DCEBAS/SAS/MS, constante do Processo nº
25000.156815/2018-19, que concluiu pelo atendimento dos requisitos
constantes da Lei nº 12.101 de 27 de novembro de 2009, suas
alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Renovação do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social (CEBAS), pela prestação anual de
serviços ao SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por cento),
do Hospital São Judas Tadeu, CNPJ nº 20.490.009/0001-35, com sede
em Ferros (MG).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
12 de setembro de 2018 a 11 de setembro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INSUMOS ESTRATÉGICOS

PORTARIA Nº 43, DE 16 DE OUTUBRO DE 2018 (*)

Torna pública a decisão de aprovar as
Diretrizes Brasileiras para diagnóstico e
tratamento das intoxicações por agrotóxicos
- capítulo 1, no âmbito do Sistema Único
de Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso
de suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23
do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Ficam aprovadas as Diretrizes Brasileiras para
diagnóstico e tratamento das intoxicações por agrotóxicos - capítulo
1, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 2º O prazo máximo para efetivar a oferta ao SUS é de
cento e oitenta dias.

Art. 3º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa
tecnologia estará disponível no endereço eletrônico:
h t t p : / / c o n i t e c . g o v. b r / .

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

(*)Republicada por ter saído no DOU nº 200, de 17 de outubro de
2018, Seção 1, página 44, com incorreção no original.

DESPACHOS DE 16 DE OUTUBRO DE 2018

Ref.: Processo n.º 25000.031233/2018-12.
Interessado: P J H COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos
Estratégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências
atribuídas pelo artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação
MS/GM nº 5, de 28 de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista
da conclusão de análise técnica sobre irregularidades apresentadas
no estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa P J
H COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ
sob o n.º 84.936.749/0001-35, Ref.: 25000.216455/2007-51,
localizada no Município de CURITIBA/PR, do Programa Farmácia
Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25020.000423/2017-79.
Interessado: MORAIS & DIAS LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos
Estratégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências
atribuídas pelo artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação
MS/GM nº 5, de 28 de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista
da conclusão de análise técnica sobre irregularidades apresentadas
no estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
MORAIS & DIAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º
10.830.463/0001-34, Ref.: 25000.599945/2009-43, localizada no
Município de PRESIDENTE OLEGARIO/MG, do Programa
Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25016.403319/2017-00.
Interessado: FARMACIA FLORESTA LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos
Estratégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências
atribuídas pelo artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação
MS/GM nº 5, de 28 de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista
da conclusão de análise técnica sobre irregularidades apresentadas
no estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
FARMACIA FLORESTA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º
63.485.429/0001-36, Ref.: 25000.053604/2006-83, localizada no
Município de FORTALEZA/CE, do Programa Farmácia Popular do
Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25025.002030/2017-50.
Interessado: FERNANDA BERTOLDO DE MELO EIRELI.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos
Estratégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências
atribuídas pelo artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação
MS/GM nº 5, de 28 de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista
da conclusão de análise técnica sobre irregularidades apresentadas
no estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
FERNANDA BERTOLDO DE MELO EIRELI, inscrita no CNPJ
sob o n.º 10.336.355/0001-00, Ref.: 25000.036671/2011-09,
localizada no Município de SANTIAGO/RS, do Programa Farmácia
Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25000.432547/2017-58.
Interessado: ANA CLAUDIA ZACLIKEVISC.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos
Estratégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências
atribuídas pelo artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação
MS/GM nº 5, de 28 de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista
da conclusão de análise técnica sobre irregularidades apresentadas
no estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa
ANA CLAUDIA ZACLIKEVISC, inscrita no CNPJ sob o n.º
10.890.094/0001-75, Ref.: 25000.004624/2011-98, localizada no
Município de TIJUCAS DO SUL/PR, do Programa Farmácia
Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25024.001556/2017-22.
Interessado: FARMACIA FONTE BLUMENAU LTDA.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos
Estratégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências
atribuídas pelo artigo 39, Inciso I da Portaria de Consolidação
MS/GM nº 5, de 28 de setembro de 2017, Anexo LXXVII, à vista
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